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INDICAÇÃO N°. 02/2018 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Assunto: Providências que especifica. 

Autora Vereadora: Dirce Destro Moreira de Oliveira. 

A Vereadora signatária, com 
assento nesta Casa Legislativa e no uso das atribuições que lhes confere o artigo 
159 do Regimento Interno, INDICA ao Executivo Local, para que proceda a 
estudos técnicos para a implantação de Feira Livre, nesta Cidade. 

JUSTIFICATIVA 

Os moradores reclamam da falta de uma feira livre nesta 
cidade, tendo em vista a carência desse benefício acabam sendo prejudicados. 
Com a implantação da feira livre, os moradores poderão ter produtos frescos direto 
do produtor e com preços acessíveis. 

Razões pelas quais estamos solicitando tal providência para 
atender o pedido da comunidade pinhalzinhense. 

Sendo assim, conto com o apoio do Executivo para que a 
solicitação seja executada o mais rápido possível. 

Sala de Sessões, 20 de Fevereiro de 2018. 

~ ~M1~ck({)L~ 
Dirce Destro Moreira de Oliveira 
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